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Portaria N.º 1097/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº111660/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: PEdro GlEUciaNio fariaS MorEira
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.916
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): rio de Janeiro/rJ
PErÍodo(S): 26/05/2021 - 28/05/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
BElÉM/Pa, 13 de Maio de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria N.º 1098/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº111704/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: alEXaNdra SoUZa da SilVa
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-i
MaTrÍcUla: 999.1635
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): rio de Janeiro/rJ
PErÍodo(S): 26/05/2021 - 28/05/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
BElÉM/Pa, 13 de Maio de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 656390

oUtras MatÉrias
.

Portaria N.º 1.100/2021-MP/PGJ
institui a comissão de retorno ao Trabalho Presencial no âmbito do Minis-
tério Público do Estado do Pará.
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições previstas 
no art. 2º, inciso iX, da lei complementar Estadual nº 57/2006;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, e tendo em vista a necessidade de se 
assegurar condições para a continuidade de suas atividades, compatibili-
zando-as com a preservação da saúde de membros, servidores, estagiá-
rios, colaboradores e usuários em geral;
coNSidEraNdo a necessidade de estabelecer novas diretrizes para o fun-
cionamento e a prestação dos serviços pelo Ministério Público Estadual, de 
forma gradual, a fim de assegurar a efetividade no atendimento à socieda-
de paraense e de minimizar o risco de transmissão do coVid19;
coNSidEraNdo que em decorrência da publicação da PorTaria nº 188/
GM/MS, publicada no Diário Oficial da União de 04/02/2020, que “Decla-
ra Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPiN)”, em 
decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-ncovid), o 
Ministério Público do Estado do Pará editou o ato conjunto nº 001/2020-MP
-PGJ-CGMP, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/03/2020, determi-
nando a suspenção do expediente presencial do Parquet paraense;
coNSidEraNdo que o retorno ao trabalho presencial regular deverá ocor-
rer brevemente, impõe-se, neste momento, a realização de estudo e pla-
nejamento para que a retomada dessas atividades, ao fim da quarentena, 
possa ocorrer após a análise dos riscos e com a adoção de medidas de 
aspecto sanitário e de educação comportamental de membros, servidores, 
estagiários, terceirizados e do público em geral,
rESolVE:
art. 1º criar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a coMiS-
SÃo dE rETorNo ao TraBalHo PrESENcial, vinculada à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça para a área Técnico- administrativa.
art. 2º a coMiSSÃo dE rETorNo ao TraBalHo PrESENcial será coor-
denada pela Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área Técnico-admi-
nistrativa e será composta pelos servidores efetivos:
i - carloS aNdErSoN corrEa SilVa - coGEPE
ii - daNiEla SaNToS BaraTa oliVEira - dEParTaMENTo MÉdico-odoNTolÓGico
iii - ricardo dE araÚJo MoUra - dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
iV - Márcia Maria MoraES da coSTa - dEParTaMENTo dE oBraS E MaNUTENÇÃo
V - roSE aNNE caMPElo do NaSciMENTo - coGEPE
Vi - PaUlo SÉrGio doS SaNToS coSTa - dEParTaMENTo dE adMiNiSTraÇÃo
art. 3º competirá à coMiSSÃo dE rETorNo ao TraBalHo PrESENcial 
elaborar documento institucional com orientações técnicas que visem a 
retomada segura do retorno das atividades presenciais do MPPa, contendo:

i - proposição de iniciativas voltadas à criação de mecanismos de sensibilização e 
disseminação de informações de medidas preventivas ao combate do coronavírus;
ii - sugestões para adoção de medidas e soluções das atividades e serviços 
afetados após o retorno presencial das atividades ministeriais;
III - classificação das áreas impactadas pela pandemia conforme nível de 
risco ou a identificação dos riscos prioritários;
iV - apresentação de propostas para mitigar ou minimizar os impactos da 
pandemia em relação às áreas atingidas;
V - apresentação de propostas de mudanças de hábitos e/ou rotinas no ambiente 
laboral visando evitar e/ou minimizar a propagação do novo coronavírus;
Vi - apresentação de propostas para a aquisição de insumos e realização 
de obras e/ou adaptações nos prédios que visem evitar e/ou minimizar a 
propagação do novo coronavírus;
Vii - apresentação de sugestão de atividades positivas que impactem dire-
tamente ou indiretamente na saúde social, física, mental e emocional dos 
integrantes do Ministério Público e de seus colaboradores;
Viii - apresentação de sugestão de divulgação de informações educativas de pre-
venção e de orientações de medidas relacionadas ao enfrentamento do coronavírus;
IX - apresentação dos impactos orçamentário e financeiros decorrentes das 
ações a serem propostas para o retorno seguro das atividades presenciais.
art. 4º o documento previsto no art. 3º deverá ser encaminhado à Procu-
radoria-Geral de Justiça para apreciação e, se for o caso, validação, veicu-
lação e execução no âmbito institucional.
art. 5º a Supervisão administrativa dos centros de apoio operacional 
prestará apoio técnico- operacional à coMiSSÃo dE rETorNo ao Tra-
BalHo PrESENcial, uma vez que participa de ações no âmbito do MPPa 
voltadas ao enfrentamento do coVid19.
art. 6º a coMiSSÃo dE rETorNo ao TraBalHo PrESENcial, sempre que 
necessário, articulará junto à assessoria de Planejamento (aSPlaN), comis-
são de controle interno, atividade de licitações e contratos e assessoria de 
Comunicação, a fim de viabilizar a consecução de seu objetivo institucional.
art. 7º os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
art. 8º revoga-se a PorTaria n.º 1.822/2020-MP/PGJ.
art. 9º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Belém, 14 de maio de 2021.
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Portaria Nº. 1.101/2021-MP/PGJ
aprova as alterações no Plano de retorno do Trabalho Presencial (PrTP), 
com o objetivo de garantir, de forma segura, o retorno das atividades pre-
senciais, mediante um conjunto de ações orientadas à prevenção, minimi-
zação ou eliminação de risco de contágio e propagação novo coronavírus, 
no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa).
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando das atribuições legais e com fundamento no artigo 
18, XXV, da lei complementar nº 57/2006;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 188/GM/MS, publicada no Diário Oficial da 
União em 4 de fevereiro de 2020, que declara emergência em Saúde Públi-
ca de importância Nacional (ESPiN) em decorrência da infecção Humana 
pelo novo coronavírus (2019-ncoV);
coNSidEraNdo a declaração de Emergência em Saúde Pública de importância 
internacional pela organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus (coVid-19);
coNSidEraNdo a declaração da organização Mundial da Saúde no dia 11 
de março de 2020 caracterizando o surto do novo coronavírus como pan-
demia, com prospecção do aumento de casos, inclusive, com risco de vida 
em diferentes países afetados;
coNSidEraNdo a natureza essencial da atividade prestada pelo Ministério 
Público e a necessidade de se assegurarem condições mínimas para a sua 
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da vida e saúde de 
seus integrantes e dos usuários dos seus serviços;
CONSIDERANDO a classificação dos municípios do Estado do Pará em zo-
nas de risco a que se refere o art. 2º do decreto Estadual nº. 800, de 
31/05/2020, que consiste nas bandeiras preta (Zona 00, contaminação 
aguda ou lockdown), vermelha (Zona 01, alerta máximo) laranja (controle 
i), amarela (controle ii), verde (abertura parcial) e azul (novo normal);
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 214, de 15 de junho de 2020, 
do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), que estabelece, no âm-
bito do Ministério Público medidas para retomada dos serviços presenciais, 
observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo 
coronavírus - covid-19;
CONSIDERANDO a classificação dos municípios do Estado do Pará em zo-
nas de risco a que se refere o art. 2º do decreto Estadual nº. 800, de 
31/05/2020, que consiste nas bandeiras preta (Zona 00, contaminação 
aguda ou lockdown), vermelha (Zona 01, alerta máximo) laranja (controle 
i), amarela (controle ii), verde (abertura parcial) e azul (novo normal);
coNSidEraNdo o notório avanço do cumprimento do Plano Nacional de imu-
nização e do Plano Paraense de Vacinação, por meio dos quais já foi disponi-
bilizada à população com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a apli-
cação da vacina adsorvida covid-19 (inativada) coroNaVac/BUTaNTaN e da 
vacina covid-19 (recombinante) oXford/aSTraZENEca/fiocrUZ/PfiZEr;
coNSidEraNdo o transcurso de mais de 1 (um) ano do estado de pan-
demia da COVID-19 que permitiu a comunidade médica e científica maior 
conhecimento sobre as formas de transmissão e tratamento da moléstia;
coNSidEraNdo a “Nota informativa sobre os grupos prioritários para va-
cinação contra a coVid-19, segundo critérios de comorbidades” divulgado 
pela Secretaria Municipal de Saúde; e
coNSidEraNdo os boletins epidemiológicos emitidos pela Secretaria Estadual 
de Saúde do Estado do Pará, os quais noticiam redução no número de óbitos 
confirmados em razão da COVID-19, além da redução na curva de novos casos,


